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Dispõe sobre direitos do consumidor, para garantir a proibição à 

diferenciação na definição no prazo de marcação de consultas, exames e 

outros procedimentos entre os pacientes cobertos por planos ou seguros 

privados de assistência à saúde e os pacientes custeados por recursos 

próprios. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Fica proibida a prática de diferenciação na definição do prazo de 

marcação de consultas, exames e outros procedimentos médicos entre os pacientes que 

possuem cobertura por planos ou seguros privados de assistência à saúde e aqueles que 

custeiam os serviços com recursos próprios. 

Parágrafo único – As instituições de saúde privadas devem adotar práticas de 

agendamento que sejam equitativas e não discriminatórias em relação aos pacientes, 

independentemente da forma de pagamento pelos serviços de saúde. 

 

Artigo 2º – Para fins desta lei, entende-se por diferenciação, qualquer prática 

por estabelecimentos prestadores de serviços de saúde que resulte na marcação de prazos 

de atendimento distintos para pacientes com cobertura por planos ou seguros privados de 

assistência à saúde em comparação aos pacientes que pagam pelos serviços médicos 

diretamente com recursos próprios. 

Parágrafo único – Consideram-se estabelecimentos prestadores de serviços 

de saúde aqueles destinados à prestação de assistência à saúde, clínicas médicas e 

odontológicas, serviços de diagnóstico e comércio de bens de interesse da saúde. 
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Artigo 3º – Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas de 

proteção e defesa do consumidor será lavrado auto de infração e instaurado o processo 

administrativo sancionatório. 

Parágrafo único – É fixada pena pecuniária, equivalente a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), aplicável aos transgressores. 

 

Artigo 4º – Os estabelecimentos prestadores de serviços de saúde ficam 

obrigados a expor, em local visível, placa contendo os números de telefone da Comissão 

de Saúde da Assembleia Legislativa, da Secretaria da Saúde, do Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP e da Fundação de Proteção e Defesa do 

Consumidor – PROCON. 

 

Artigo 5º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria, consignadas no orçamento anual, suplementadas se 

necessário. 

 

Artigo 6º – O Poder Executivo regulamentará as presentes disposições no que 

lhe couber. 

 

Artigo 7º – Esta lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após a data 

da sua publicação. 
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